
 

ANEXO 19 

ÍNDICES ECONÔMICO-FINANCEIROS 

(Modelo do item 6.5 edital) 

 

a) Índice de Liquidez Geral: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1, apurado nas demonstrações 

financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO > OU = 1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

b) Índice de Liquidez Corrente: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1, apurado nas demonstrações 

financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE > OU =1 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

c) Índice de Endividamento: somente serão qualificados os Licitantes que obtiverem 

Índice Endividamento (IE) igual ou menor do que 1, apurado nas demonstrações 

financeiras do último exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

IE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = OU < 1” 

ATIVO TOTAL 

 

 

“ …OS ÍNDICES CONTÁBEIS, CALCULADOS PELO LICITANTE PARA FINS DE ATENDIMENTO DO 

DISPOSITIVO ACIMA, DEVERÃO SER CONFIRMADOS PELO RESPONSÁVEL DA CONTABILIDADE 

DO LICITANTE, QUE DEVERÁ APOR SUA ASSINATURA NO DOCUMENTO DE CÁLCULO E 

INDICAR, DE FORMA DESTACADA, SEU NOME E NÚMERO DE REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE” 


